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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
Praça Anselmo Ferreira Guimarães. s/n°. centro, Araguatins/TO

Lei n° 725/99, Araguatins/TO, 18 de dezembro de 1999.

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
o exercício de 2000, e dá outras providências",

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, faço saber que a
Câmara Municipal, aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei. (]_ v(r

CAPITULO I

Das Diretrizes Gerais

Art. Io - A proposta orçamentária do município, para o exercício de 2000, será
elaborada de acordo com as diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2o - O Projeto de Lei Orçamentária deverá explicitar as metas e
prioridades do governo municipal, inclusive dos poderes Legislativo e Judiciário, e conterá
a estimativa da receita e a fixação da despesa em valores iguais, com a eliminação de
qualquer déficit.

Parágrafo Único - No estabelecimento do programa de trabalho dos diversos
órgãos que integram a Lei Orçamentária anual, para o exercício de 2000, terão preferência
as metas que lhes correspondam e que sejam relativas aos sub-programas prioritários
identificados conforme o Anexo desta Lei.

Art. 3o - No Projeto de Lei Orçamentária anual as receitas e as despesas serão
orçadas segundo os preços vigentes em setembro de 1999.

Art. 4o - A Lei Orçamentária conterá dispositivos que autorize a abertura de
créditos suplementares, operações de créditos por antecipação da receita orçamentária e a
correção dos valores das dotações com a instituição de índice que reflita a variação dos
preços de setembro/1999 a dezembro/1999.

v^




















